
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS  

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO  

 

HOMOLOGAÇÃO DAS PROPOSTAS  

EDITAL Nº 03/2024 - PROPEP/UFAL 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO AO PESQUISADOR – PPG´s PROFISSIONAIS E/OU REDE 

  

A Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação da UFAL, no uso de suas atribuições regimentais e conforme o resultado da análise da comissão 

designada pela Portaria Propep nº 132, de 01 de novembro de 2024, torna pública a HOMOLOGAÇÃO DAS PROPOSTAS do Edital de Concessão 

de Auxílio Financeiro ao Pesquisador:  

Nº DO PROCESSO  
PROGRAMA DE PÓS-

GRADUAÇÃO EM:  
BENEFICIÁRIO(A)  SITUAÇÃO 

23065.031256/2024-95 PROFLETRAS ELIANA KEFALAS OLIVEIRA HOMOLOGADO 

23065.031353/2024-88 PROFBIO REGIANNE UMEKO KAMIYA 

NÃO HOMOLOGADO 
Descumprimento do item do Edital:  

5.2 justificativa do potencial impacto 
da proposta na manutenção e 

melhoria do desempenho do PPG, a 



abrangência da proposta em relação 
a áreas, pesquisadores e estudantes 

beneficiados, a adequação dos 
recursos solicitados. 

23065.031514/2024-33 PROFQUI MARIA ESTER DE SA BARRETO BARROS 

NÃO HOMOLOGADO 
6.1.2. Utilização dos recursos com 
despesas de passagens, diárias e 

auxílios para estudantes e docentes 
(Transporte/Alimentação) 

 
No Termo de Concessão - faltou 

descrever de forma detalhada quais 
são as demandas a serem atendidas 

com os recursos financeiros 
concedidos. 

23065.031508/2024-86 PROFMAT-ARAPIRACA MORENO PEREIRA BONUTTI 

NÃO HOMOLOGADO 
Descumprimento dos itens do Edital: 

4.2.3 faltam as assinaturas digital 
dos participantes na Ata do 

Colegiado (falta assinatura de um 
membro e falta informar o nome de 

2 membros) 
5.2 justificativa do potencial impacto 

da proposta na manutenção e 
melhoria do desempenho do PPG, a 
abrangência da proposta em relação 
a áreas, pesquisadores e estudantes 

beneficiados, a adequação dos 
recursos solicitados. 



23065.031449/2024-46 PROFMAT/MACEIÓ ISNALDO ISAAC BARBOSA 

NÃO HOMOLOGADO 
Descumprimento dos itens do Edital: 
4.2.3. Ata do Colegiado do Programa 

de Pós-graduação que aprova o 
Termo de Concessão, conforme item 

2.2. deste Edital, assinada 
eletronicamente por todos os 

participantes (via E-gov ou SIPAC);  
 

4.2.4 Documento de cadastro do 
Portador/Banco do Brasil, com 

assinatura manuscrita (Anexo VI). 
 

5.2 justificativa do potencial impacto 
da proposta na manutenção e 

melhoria do desempenho do PPG, a 
abrangência da proposta em relação 
a áreas, pesquisadores e estudantes 

beneficiados, a adequação dos 
recursos solicitados. 

 
6.1.9. Efetuar pagamento para 

execução de atividades ou funções 
administrativas que devem ser 

desenvolvidas pela própria 
instituição, por intermédio de seu 

quadro pessoal ou contratado. 

23065.031418/2024-95 PROPGEES NEIZA DE LOURDES FREDERICO FUMES 

NÃO HOMOLOGADO 

Descumprimento do item do Edital: 
4.2.2 Termo de Concessão de Auxílio 



Financeiro ao Pesquisador (Anexo II) 
assinado eletronicamente pelo 

beneficiário (via E-gov ou SIPAC) 

 

 
Considerando que houve propostas não homologadas, a Propep comunica que o prazo para a interposição de recursos ocorrerá no período de 
06/11 e 07/11/2024 tendo esta homologação o caráter de RESULTADO PROVISÓRIO. 

 
 
 

Maceió, 04 de novembro de 2024. 
 
 

PROFa. DRa. IRAILDES PEREIRA ASSUNÇÃO 

Pró-reitora de Pesquisa e Pós-graduação  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 
 
 


